
Parte decisória

O artigo 27.o, primeiro parágrafo, da Directiva 2002/21/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa
a um quadro regulamentar comum para as redes e serviços de comuni-
cações electrónicas (directiva-quadro), e o artigo 16.o, n.o 1, alínea a),
da Directiva 2002/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
7 de Março de 2002, relativa ao serviço universal e aos direitos dos
utilizadores em matéria de redes e serviços de comunicações electrónicas
(directiva serviço universal), devem ser interpretados no sentido de que
devem ser mantidos provisoriamente em vigor a exigência legal de
obtenção de aprovação relativa às remunerações cobradas pela prestação
de serviços de telefonia vocal a utilizadores finais por uma empresa
com posição dominante nesse mercado, como a prevista no § 25 da
Lei relativa às telecomunicações (Telekommunikationsgesetz) de
25 de Julho de 1996, estabelecida no direito interno anterior ao
quadro regulamentar resultante das referidas directivas, e os actos
administrativos que, concomitantemente, determinam a sujeição a essa
aprovação.
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Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Bundesverwaltungsgericht —
Interpretação do artigo 141.o do Tratado CE — Legislação
nacional que prevê, tanto para os trabalhadores a tempo inteiro
como para os trabalhadores a tempo parcial, uma redução da
remuneração das horas extraordinárias em relação à remune-
ração que é auferida pelas horas normais de trabalho — Remu-
neração de uma professora que é funcionária pública, trabalha a
tempo parcial e presta trabalho suplementar, remuneração essa

que é inferior à que seria auferida se o mesmo número de horas
de trabalho fosse prestado no âmbito de um emprego a tempo
inteiro — Discriminação indirecta dos trabalhadores do sexo
feminino

Parte decisória

O artigo 141.o CE deve ser interpretado no sentido de que se opõe a
uma legislação nacional em matéria de remuneração dos funcionários,
como a que está em causa no processo principal, que, por um lado,
define as horas extraordinárias prestadas quer pelos funcionários a
tempo inteiro quer pelos funcionários a tempo parcial como as horas
que cumprem para além do seu horário individual de trabalho e, por
outro, remunera essas horas a uma taxa inferior à taxa horária apli-
cada às horas prestadas no limite do horário individual de trabalho,
pelo que os funcionários a tempo parcial recebem uma remuneração
inferior à dos funcionários a tempo inteiro relativamente às horas que
prestam para além do seu horário individual e até ao limite do número
de horas devidas por um funcionário a tempo inteiro, no âmbito do
seu horário, sempre que:

— entre os trabalhadores sujeitos à referida legislação, for afectada
uma percentagem consideravelmente mais elevada de trabalhadores
femininos que masculinos;

e

— a diferença de tratamento não seja justificada por factores objectivos
e estranhos a qualquer discriminação baseada no sexo.

(1) JO C 96 de 22.4.2006.
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(«Marcas — Directiva 89/104/CEE — Artigo 4.o, n.o 2,
alínea d) — Marcas “notoriamente conhecidas” no
Estado-Membro na acepção do artigo 6.o-bis da Convenção de

Paris — Conhecimento da marca — Alcance geográfico»)
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